
 
DGCON 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro - PJERJ 
Diretoria Geral de Gestão do Conhecimento - DGCON  

Serviço de Difusão - SEDIF 

  
Boletim do Serviço de Difusão nº 63-2011 

05.05.2011 
Sumário: 
(clique no índice abaixo para acessar a seção de seu interesse)  
 
 Edição de Legislação 

 Notícias do STF 

 Notícias do STJ 

 Notícia do CNJ 
 Jurisprudência: 
 Informativo do STF nº  624, período de 18 a 29 de abril de 

2011  

 Ementário de Jurisprudência das Decisões Monocráticas nº 

5/2011 

 Ementário de Jurisprudência Cível nº 17/2011 (Direito 

Administrativo) 

• Acesse o Banco do Conhecimento do PJERJ (www.tjrj.jus.br>Consultas>Banco do 
Conhecimento) que contém os seguintes conteúdos: jurisprudência, Revistas 
Interação e Jurídica, legislação,   doutrina e muito mais... 
 

• Acesse as edições anteriores do Boletim do Serviço de Difusão,  no Banco do 
Conhecimento do PJERJ 
 

 

 

 
Edição de Legislação 

 
Lei Estadual nº 5966, de 02 de maio de 2011 - autoriza o Poder 
Executivo a dispor sobre a utilização de mão-de-obra carcerária e dá 
outras providências 
 
Lei Federal nº 12.403, de 04.05.2011 - Altera dispositivos do Decreto-
Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal, 
relativos à prisão processual, fiança, liberdade provisória, demais 
medidas cautelares, e dá outras providências. 
 
Fonte: site da ALERJ/Planalto 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STF 
 
Direto do Plenário: Intervalo suspende julgamento sobre 
reconhecimento de união homoafetiva  
 
Após os votos dos ministros Ricardo Lewandowski e Joaquim 
Barbosa, pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade 
(ADI) 4277 e da Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental (ADPF) 132, o Plenário do Supremo Tribunal Federal 
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(STF) suspendeu o julgamento por 20 minutos. As ações pedem o 
reconhecimento da união estável de casais do mesmo sexo. 
 
Apesar de entender que o artigo 226, parágrafo 3º, da Constituição 
Federal, não prevê no rol das famílias a união homoafetiva estável, o 
ministro Ricardo Lewandowski disse que tal união é uma realidade 
hoje. Por isso, ele decidiu adotar o que chamou de “integração 
analógica”, ou seja, que se aplique a essa nova relação a legislação 
mais próxima, até que ela seja definitivamente regulada por lei 
aprovada pelo Congresso Nacional. 
 
O ministro Joaquim Barbosa considerou que a Constituição Federal 
pretende extinguir ou, pelo menos, mitigar a desigualdade fundadas 
no preconceito. Segundo ele, a Constituição “estabelece, de forma 
cristalina, o objetivo de promover a justiça social e a igualdade de 
tratamento entre os cidadãos”. Além disso, ressaltou que entre os 
objetivos fundamentais da República, estão o de promover o bem de 
todos sem preconceitos de raça, sexo, cor, idade ou quaisquer outras 
formas de discriminação. 
     
Direto do Plenário: ministros Fux e Cármen Lúcia acompanham o 
relator 
 
O ministro Luiz Fux e a ministra Cármen Lúcia Antunes Rocha 
concluíram seus votos e acompanharam o entendimento do ministro 
Ayres Britto, no sentido de dar interpretação conforme a Constituição 
Federal para excluir qualquer significado do artigo 1.723, do Código 
Civil, que impeça o reconhecimento da união entre pessoas do mesmo 
sexo como entidade familiar. 
 
Ayres Britto é o relator das duas ações em julgamento pelo Plenário 
do Supremo Tribunal Federal a respeito da união homoafetiva. Ele 
proferiu seu voto na sessão de ontem (4). 
 
Ministro Luiz Fux é segundo a votar pela união homoafetiva  
 
Em um pronunciamento sucinto, de pouco mais de 30 minutos, o 
ministro Luiz Fux, do Supremo Tribunal Federal (STF), votou a favor 
da equiparação da união homoafetiva à união estável prevista no 
artigo 1.723 do Código Civil. “Quase que a Constituição como um todo 
conspira em favor a essa equalização da união homoafetiva à união 
estável”, afirmou. 
 
O STF retomou nesta quinta-feira (5) o julgamento de duas ações que 
visam assegurar aos casais homossexuais os mesmos direitos dados 
a casais heterossexuais, garantindo a eles o direito a pensão 
alimentícia, benefícios previdenciários e partilha de bens no caso de 
morte do companheiro, entre outros. Um pedido é da Procuradoria-
Geral da República (ADI 4277) e outro, do governo do Rio de Janeiro 
(ADPF 132). 
A exemplo do que defendeu ontem o relator do processo, ministro 
Ayres Britto, o ministro Luiz Fux citou inúmeros princípios 
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constitucionais que garantem esse direito aos casais homossexuais, 
como o da igualdade, da liberdade e da dignidade da pessoa humana. 
“A Constituição Federal, quando consagrou a união estável, 
positivamente não quis excluir a união homoafetiva”, ressaltou. 
 
A afirmação do ministro é uma resposta ao argumento de que a 
Constituição somente permitiria o reconhecimento da união entre um 
homem e uma mulher e que a alteração dessa interpretação 
dependeria de uma emenda do Congresso. Segundo o ministro Fux, a 
consequência direta de a Constituição estabelecer, entre outros 
princípios, que todos os seres humanos são iguais perante a lei, é a 
de que os casais homossexuais formam, perante a lei, uma união 
estável comparável à família. 
 
Para o ministro, o conceito de família só tem validade se privilegiar a 
dignidade das pessoas que a compõe. “Se esse é o conceito, se essa 
é a percepção hodierna, a união homoafetiva enquadra-se no conceito 
de família.” Ele também afirmou que somente por força da 
“intolerância” e do “preconceito”, que classificou como “duas questões 
abomináveis para nossa Constituição”, se poderia negar esse direito a 
casais homossexuais. 
 
O ministro disse ainda que, ao reconhecer isso, o STF não estará 
reescrevendo a história das minorias, já que a união homoafetiva é um 
fato da vida, uma realidade social. Como exemplo, citou norma que 
permite que parceiros de casais homossexuais figurem como 
dependentes em declaração de imposto de renda. Por outro lado, ele 
considerou o julgamento da matéria como um “momento de travessia” 
que o legislador não fez, mas que o Supremo se mostra disposto a 
fazer. “Daremos a esse segmento de nobres brasileiros, mais do que 
um projeto de vida, um projeto de felicidade”, concluiu. 
 
Fonte: site do Supremo Tribunal Federal 

(retornar ao sumário) 
 

Notícias do STJ 
 
Oficial de cartório deve pagar compensação por duplicidade de 
registros falsos  
 
O Superior Tribunal de Justiça condenou um registrador público do 
Paraná ao pagamento de indenização por danos morais em 
decorrência de fazer duas certidões de nascimento da mesma pessoa, 
com informações diferentes e falsas. Os registros foram feitos em um 
período de quatro dias no mesmo cartório, no mesmo livro, na mesma 
folha e com o mesmo número, tendo a mesma pessoa como 
declarante.  
 
A Terceira Turma entendeu que foi comprovada a responsabilidade do 
oficial do cartório, pois, diante das evidentes contradições entre os 
registros, ele poderia ter evitado o dano, comunicando as informações 
discordantes à Justiça para esclarecimento da situação. A relatora do 
caso, ministra Nancy Andrighi, considerou que a vítima sofreu danos 
morais ao ser privada do direito de conhecer sua verdadeira 



identidade familiar ao longo de muitos anos – direito este reconhecido 
pelo Estatuto da Criança e do Adolescente.  
 
Por não ter condições financeiras de criar a menina, a mãe a entregou 
ao pai biológico, que era casado com outra mulher, para que ele 
fizesse o registro de nascimento. Contudo, foi a avó paterna da 
menina quem compareceu ao Cartório de Registro Civil do Segundo 
Ofício de Londrina e declarou a criança como filha sua e de seu 
marido.  
 
No segundo documento, feito quatro dias depois com base em 
informações da mesma declarante, constam corretamente os nomes 
dos avós paternos e do pai biológico, mas é a esposa deste quem 
aparece como sendo a mãe da criança.  
 
A ministra Nancy Andrighi destacou que a jurisprudência da Corte 
considera que os registradores públicos devem responder direta e 
objetivamente pelos danos que, na prática de suas funções, causarem 
a terceiros. Para ela, essa falha na prestação de serviço destoa dos 
fins a que se destinam os registros públicos, conforme previsto na Lei 
dos Cartórios: “Garantir a publicidade, autenticidade, segurança e 
eficácia dos atos jurídicos.”  
 
Na opinião da relatora, o dano moral sofrido pela mulher foi relevante. 
Ela permaneceu por longo período de sua vida sem conhecer a 
verdade, sem saber que a pessoa que se passava por seu irmão era, 
na verdade, seu pai biológico e que sua verdadeira mãe era outra 
pessoa, com quem não teve convivência familiar. “A falha do 
registrador na prestação do serviço, ao não se valer das cautelas 
necessárias quando da lavratura do segundo assento de nascimento, 
provocou na vítima profunda lacuna psíquica a respeito de sua 
identidade materno-filial”, disse.  
 
Segundo consta no processo, a vítima afirmou que não possui mais 
contato, diálogo, afeto nem outros sentimentos decorrentes do vínculo 
familiar com os envolvidos no caso. “Esse considerável sofrimento a 
que foi submetida evidencia o dano moral suportado pela vítima e que 
deve ser reparado”, reiterou Nancy Andrighi.  
 
O Tribunal de Justiça do Paraná havia considerado uma concorrência 
de culpas entre o registrador e os familiares da vítima, pois essas 
pessoas teriam contribuído decisivamente para gerar o dano. No 
entanto, a relatora no STJ afastou a concorrência de culpas. Nancy 
Andrighi analisou que a vítima em nada concorreu para o evento 
danoso, requisito essencial para a configuração da culpa concorrente. 
A ministra destacou, ainda, que a conduta dos familiares paternos, ao 
prestarem falsas informações, não elimina a responsabilidade 
exclusiva do registrador público, que, por meio de cautelas e práticas 
inerentes à sua função, deveria ter evitado o dano a que foi submetida 
a vítima.  
 
A Terceira Turma fixou o valor da compensação por danos morais em 
R$ 25 mil. O valor definido anteriormente pelo tribunal estadual era de 



R$ 3,5 mil. A relatora destacou ser “possível a alteração do valor 
arbitrado a título de dano moral, em sede de recurso especial, quando 
este se mostra ínfimo ou exagerado, pois, nestes casos, se reconhece 
a violação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade”. 
Nancy Andrighi ressaltou que “a Corte tem definido alguns parâmetros 
para a compensação por danos morais, a fim de torná-la mais 
adequada, porém, sem estabelecer tarifação de valores”.  
 
A ministra citou precedente segundo o qual é da essência do dano 
moral que a vítima seja compensada financeiramente a partir de uma 
estimativa que guarde relação “necessariamente imprecisa” com o 
sofrimento causado, por não existir fórmula matemática capaz de 
medir as repercussões pessoais do evento.  
 
Com base nas peculiaridades do processo, a ministra afirmou que o 
valor deve servir “como espécie de recompensa à vítima de sequelas 
psicológicas que carregará ao longo de toda a sua vida”, além de ter 
um efeito pedagógico para o causador do dano, “guardadas as 
proporções econômicas e considerando outros casos semelhantes”.  
 
Processo: REsp.1134677 
Leia mais... 
 
Citibank não deve indenizar por ter pedido falência de empresa  
 
A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça manteve decisão que 
julgou improcedente ação de indenização ajuizada pela Companhia 
Industrial de Instrumentos de Precisão (CIIP) contra o Citibank N/A. 
Os ministros, por maioria, entenderam que, para interposição de 
recurso especial, não existe a necessidade de embargos infringentes 
quando há mudança de voto de um dos magistrados no julgamento de 
embargos de declaração que, ao final, acabaram rejeitados.  
 
No caso, o Citibank ajuizou, em 22 de outubro de 1975, uma ação de 
falência contra a Companhia Industrial de Instrumentos de Precisão, 
de quem se declarava credor da importância de US$ 200 mil, 
representada por duas notas promissórias, cada uma no valor de US$ 
100 mil. Entretanto, no curso da demanda, foi provado não ser líquido 
e certo o alegado crédito, pois a empresa já havia pago parcialmente o 
débito.  
 
Em primeiro grau, o pedido de decretação da quebra foi julgado 
improcedente. Em decorrência disso, a empresa ajuizou uma ação de 
indenização, sendo o Citibank condenado a indenizar a CIIP, pelas 
perdas e danos, em R$ 92.547.234,68, decorrentes do pedido de 
quebra, que teria sido formulado com motivação dolosa.  
 
A decisão foi confirmada pelo Tribunal de Justiça de Pernambuco. No 
julgamento dos embargos de declaração interpostos pelo Citibank, o 
desembargador Manuel Alves da Rocha deu provimento ao recurso, 
com efeitos infringentes, para julgar improcedente a ação.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101671�


Inconformado, o Citibank recorreu ao STJ apontando violação ao 
parágrafo único do artigo 20 da Lei de Falência, entre outros. Em sua 
resposta, a empresa sustentou que o recurso especial não pode ser 
conhecido porque o banco não teria depositado a multa que lhe foi 
imposta nos declaratórios e também porque não foram interpostos 
embargos infringentes, uma vez que a apelação foi desprovida por 
maioria, atraindo a incidência da Súmula 207 do STJ.  
 
A Quarta Turma concluiu, em preliminar, ser desnecessária a 
interposição de embargos infringentes perante o TJPE, quando os 
declaratórios foram desprovidos por maioria e não houve, de qualquer 
modo, alteração do julgamento unânime proferido anteriormente.  
 
Quanto ao mérito, a Turma julgou improcedente a ação de 
indenização, entendendo que não há nos autos culpa nem dolo no 
requerimento de falência reconhecidos de maneira coerente pelas 
instâncias ordinárias, tampouco nexo de causalidade.  
 
A empresa, então, opôs embargos de declaração contra a decisão, 
sustentando que não foram esgotadas as instâncias ordinárias, razão 
pela qual o recurso especial do Citibank não poderia ter sido 
conhecido. A Turma manteve a decisão.  
 
Inconformada, a CIIP interpôs embargos de divergência. Em decisão 
unânime, a Corte Especial deu provimento ao recurso, à consideração 
de que: “Quando no julgamento dos embargos de declaração há voto 
vencido, com efeito modificativo, para efeito de interposição de 
recurso especial, deve ser esgotada a instância, com interposição de 
embargos infringentes”. O Citibank, então, apresentou embargos de 
declaração.  
 
A relatora, ministra Eliana Calmon, votou pelo acolhimento destes 
embargos, sem efeito modificativo, e esclareceu que 
“independentemente da tese defendida pelas partes, no juízo de 
conhecimento ou admissibilidade dos embargos de divergência, o que 
importa é o confronto entre o acórdão impugnado e os acórdãos 
paradigmas”. As ministras Nancy Andrighi e Laurita Vaz seguiram o 
entendimento.  
 
Processo: Eresp.512399 
Leia mais... 
 
Não cabem honorários advocatícios pelo exercício da função 
institucional da Defensoria Pública  
 
Os honorários advocatícios não são devidos à Defensoria Pública no 
exercício da curadoria especial, uma vez que essa função faz parte de 
suas atribuições institucionais. O entendimento é da Terceira Turma 
ao julgar recurso da Defensoria Pública do Estado de São Paulo.  
 
No caso, um defensor público do Estado de São Paulo foi nomeado 
curador especial de uma cidadã em ação de despejo cumulada com 
cobrança de aluguéis ajuizada contra ela.  
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Em decisão interlocutória, foi indeferido pedido de antecipação dos 
honorários advocatícios à Defensoria Pública de São Paulo. O 
Tribunal de Justiça do Estado, ao julgar agravo de instrumento 
interposto pela Defensoria, manteve o indeferimento.  
 
No STJ, a Defensoria sustentou que os honorários do curador especial 
enquadram-se no conceito de despesas judiciais e, portanto, estão 
sujeitos ao adiantamento. Alega, ainda, que os honorários são devidos 
mesmo que a curadoria seja exercida por Defensor Público, não 
podendo ser dado tratamento diferenciado, no que diz respeito à verba 
honorária, daquele que seria dispensado ao curador especial sem 
vínculo com o Estado e o Defensor Público.  
 
Em seu voto, a ministra Nancy Andrighi, relatora do caso, destacou 
que a Lei Complementar 80/94 determina que é função institucional da 
Defensoria Pública “exercer a curadoria especial nos casos previstos 
em lei”.  
 
Assim, segundo a ministra, “sendo o exercício da curadoria especial 
função institucional da Defensoria Pública, descabe a fixação de 
honorários advocatícios pelo exercício do referido encargo”.  
 
Processo: REsp. 1203312 
Leia mais... 
 
Mais-valia por valorização geral não pode ser compensada na 
desapropriação de área remanescente  
 
A valorização não é compensável da indenização devida pelo poder 
público a proprietário de área desapropriada, objeto de posterior 
valorização pela construção de obra que beneficie todos os imóveis 
contíguos indistintamente. A decisão é da Segunda Turma. A maioria 
dos ministros entende que só é possível compensação quando se 
comprova a valorização específica.  
 
O relator do recurso analisado, ministro Castro Meira, fez um histórico 
da evolução do pensamento jurídico sobre o tema. Ele explicou que a 
valorização de área decorrente de obra ou serviço público pode ser de 
dois tipos: geral, quando beneficia todos os proprietários da zona 
valorizada, indistintamente; e imediata ou especial, quando beneficia 
apenas um ou alguns proprietários.  
 
“No primeiro caso, a jurisprudência tem entendido que a mais-valia do 
remanescente deve ser descontado do valor devido a título de 
indenização ao expropriado, por beneficiá-lo diretamente”, disse. No 
segundo, o ministro explicou que os tribunais têm considerado injusto 
dar só ao expropriado esse desconto. Como explicou o ministro Meira, 
a valorização decorrente da obra beneficia todos, e só a cobrança de 
contribuição de melhoria seria o meio adequado para o Poder Público 
ressarcir as despesas realizadas.  
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Segundo ainda o ministro a mais-valia resultante da realização da 
obra está dividida em ordinária, quando todos os imóveis lindeiros se 
valorizam na mesma proporção, ou extraordinária, quando um ou 
alguns se valorizam mais que outros sujeitos à valorização ordinária.  
 
Na hipótese de valorização geral ordinária, de acordo com o ministro, 
o poder público tem em mão o instrumento legal da contribuição de 
melhoria. Já diante da valorização geral extraordinária, tem a 
desapropriação por zona ou extensiva, prevista no artigo 4º, do 
Decreto-Lei n. 3.265/1941. Para a Segunda Turma, somente na seara 
da valorização específica, o Estado pode abater as vantagens 
auferidas da indenização a ser paga, de acordo com o art.º do mesmo 
decreto.  
 
O recurso analisado no STJ é de uma proprietária de terras de Santa 
Catarina. Ela ingressou com ação indenizatória por desapropriação 
indireta contra o Departamento de Estradas de Rodagem de Santa 
Catarina em virtude do apossamento administrativo levado a cabo 
pela autarquia estadual no ano de 1982 para construção da rodovia 
estadual SCT - 386.  
 
Entre outros pontos, o Tribunal estadual concluiu que a valoração de 
40% sobre o imóvel da autora, atestada por laudo pericial, em função 
da pavimentação asfáltica e construção da rodovia, deveria ser 
deduzida do valor da indenização.  
 
Para o ministro Meira, ficou patente a mais-valia da área 
remanescente em decorrência da construção da rodovia. Contudo, 
essa se mostra não como especial, mas como geral, ao atingir os 
mesmos patamares dos demais imóveis lindeiros. “Daí, a respectiva 
mais-valia dever ser cobrada mediante contribuição de melhoria, a 
invalidar seu abatimento proporcional do valor da indenização”, 
concluiu o relator.  
 
Processo: REsp.1092010 
Leia mais... 
 
CDC não é aplicável nos contratos firmados entre postos e 
distribuidores de combustível  
 
É indevida a aplicação do Código de Defesa do Consumidor nas 
relações existentes entre revendedores e distribuidores de 
combustível. A decisão é da Quarta Turma do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ), e baseou-se em voto do ministro Luis Felipe Salomão.  
 
Insatisfeito com o preço e o modo de cobrança praticado pela 
empresa distribuidora, um revendedor de Santa Catarina ingressou 
com uma ação na Justiça com o argumento de que o preço praticado 
superava o valor de mercado. O contrato de adesão, a que aderira 
com exclusividade, vedaria o estabelecimento de preço mínimo de 
compras e exigiria o pagamento antecipado, o que ocasionaria “sério 
desequilíbrio contratual”.  
 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101696�


A empresa revendedora pediu indenização pelos prejuízos sofridos 
com o contrato e a postergação do pagamento para a data posterior à 
entrega do produto, com base no CDC. Pediu, ainda, antecipação de 
tutela e a possibilidade de transportar o combustível em seus próprios 
caminhões, pois estaria havendo atrasos na entrega.  
 
Ao julgar a antecipação de tutela, o juiz de primeiro grau rejeitou a 
aplicação do CDC. A revendedora recorreu, por meio de agravo, ao 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina (TJSC), que entendeu que o 
CDC equiparava o revendedor a consumidor, de modo que a cláusula 
contratual deveria ser interpretada de forma favorável a esse. Em 
decorrência de sucessivos atrasos por parte da distribuidora, o 
Tribunal estabeleceu o prazo de 24 horas para a entrega do 
combustível.  
 
Revendedora e distribuidora recorreram ao STJ, mas apenas os 
argumentos da distribuidora foram acolhidos, em parte, pela Turma. 
Para o STJ, a relação jurídica entre os litigantes tem um nítido caráter 
mercantil, não sendo adequada a equiparação do posto de gasolina a 
consumidor.  
 
O ministro Salomão concluiu que esse é entendimento da 
jurisprudência do Tribunal, que, em regra, não aplica o CDC à relação 
contratual entre os dois sujeitos. A Quarta Turma afastou a 
possibilidade de postergação do posto de gasolina, no que diz respeito 
ao pagamento de combustível.  
 
Processo: REsp.782852 
Leia mais... 
 
Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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Notícias do CNJ 
 
Dívidas judiciais poderão ser pagas com cartões  
  

A Corregedoria Nacional de 
Justiça começa a auxiliar os 
Tribunais Regionais do Trabalho 
(TRTs) e os Tribunais de Justiça 
(TJs) a implantar, nas salas de 
audiência, máquinas de cartão 
de débito e crédito. O projeto, 
que permite a utilização dos 
meios eletrônicos de pagamento 

no Poder Judiciário, tem custo zero e abrevia em muitos meses o 
processo de execução, além de incentivar as conciliações durante as 
audiências. A ideia é fazer com que o devedor possa parcelar o valor 
devido durante uma audiência de conciliação, e garantir ao credor o 
recebimento desse valor, já que quem efetuará o pagamento é a 
administradora do cartão de crédito. O projeto piloto será desenvolvido 
no Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região, no Pará, que solicitou 
o apoio do CNJ na implantação das máquinas. 

http://www.stj.jus.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp.area=398&tmp.texto=101698�


 
No início, o projeto será colocado em prática na Justiça do Trabalho, 
mas, em breve, será estendido a todo o Judiciário, inclusive os 
Juizados Especiais. Nesta primeira etapa, pelo menos mais cinco 
tribunais já demonstraram interesse no projeto: Tribunal regional do 
Trabalho de Minas Gerais, TRT do Rio de Janeiro, TRT de Alagoas, 
TRT de Pernambuco e TRT do Paraná. A Caixa Econômica Federal 
será parceira do Judiciário desde a implantação do projeto, e já há 
negociações para, em uma segunda etapa, incluir como parceiro 
também o banco do Brasil. 
 
De acordo com o juiz auxiliar da Corregedoria Nacional de Justiça 
Marlos Augusto Melek, que está à frente do projeto, o uso das 
máquinas aumenta as variáveis da operação, que é muito simples, e 
deve reduzir drasticamente o número de fraudes. O juiz pretende 
estender o projeto aos Juizados Especiais e Varas de Família. "É uma 
forma de o Judiciário se atualizar, abreviar os processos tornando-os 
mais baratos, diminuindo logística e complexidade, viabilizando 
execuções, e prevenindo recursos por outros incidentes processuais, 
além de prevenir, ainda, fraudes nos pagamentos", diz o juiz Marlos 
Melek. 
 
Fonte: site do Conselho Nacional de Justiça 
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Caso não haja interesse na manutenção do recebimento das n/mensagens, favor contatar-
nos no telefone no 3133-2742 ou pelo “e-mail” sedif@tjrj.jus.br 
 
Serviço de Difusão - SEDIF 
Gestão do Conhecimento-DGCON 
Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 208 
Telefone: (21) 3133-2742 
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